
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5741 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.336-A, DE 2013 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 257/2011 
Ofício nº 821/2013 (SF) 
 
Acrescenta art. 6º-A à Lei nº 9.454, de 7 de abril de 1997, a fim de 
estabelecer a gratuidade na primeira emissão do documento de 
identificação do Registro de Identidade Civil; tendo parecer da Comissão 
de Finanças e Tributação, pela compatibilidade e adequação financeira 
e orçamentária e, no mérito, pela aprovação (relator: DEP. AELTON 
FREITAS). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- Parecer do relator  
- Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 9.454, de 7 de abril de 1997, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 6º-A: 

“Art. 6º-A. Será gratuita, para o cidadão, a primeira emissão do 

documento de identificação do Registro de Identidade Civil.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 5 de abril de 2013. 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.454, DE 7 DE ABRIL DE 1997 
 

Institui o número único de Registro de 

Identidade Civil e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É instituído o número único de Registro de Identidade Civil, pelo qual 

cada cidadão brasileiro, nato ou naturalizado, será identificado em suas relações com a 

sociedade e com os organismos governamentais e privados. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

Parágrafo único. (VETADO) 

I - (VETADO) 

II - (VETADO) 

III - (VETADO) 

 

Art. 2º É instituído o Cadastro Nacional de Registro de Identificação Civil, 

destinado a conter o número único de Registro de Identidade Civil, acompanhado dos dados 

de identificação de cada cidadão. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.058, de 

13/10/2009) 

 

Art. 3º O Poder Executivo definirá a entidade que centralizará as atividades de 

implementação, coordenação e controle do Cadastro Nacional de Registro de Identificação 

Civil, que se constituirá em órgão central do Sistema Nacional de Registro de Identificação 

Civil.  

§ 1º Fica a União autorizada a firmar convênio com os Estados e o Distrito 

Federal para a implementação do número único de registro de identificação civil. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

§ 2º Os Estados e o Distrito Federal, signatários do convênio, participarão do 

Sistema Nacional de Registro de Identificação Civil e ficarão responsáveis pela 

operacionalização e atualização, nos respectivos territórios, do Cadastro Nacional de Registro 

de Identificação Civil, em regime de compartilhamento com o órgão central, a quem caberá 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591734&seqTexto=116778&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591734&seqTexto=116778&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591734&seqTexto=116778&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591734&seqTexto=116778&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591734&seqTexto=116778&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591734&seqTexto=116778&PalavrasDestaque=
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disciplinar a forma de compartilhamento a que se refere este parágrafo. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

 

Art. 4º Será incluída, na proposta orçamentária do órgão central do sistema, a 

provisão de meios necessários, acompanhada do cronograma de implementação e manutenção 

do sistema.  

 

Art. 5º O Poder Executivo providenciará, no prazo de cento e oitenta dias, a 

regulamentação desta Lei e, no prazo de trezentos e sessenta dias, o início de sua 

implementação.  

 

Art. 6º (Revogado pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 7 de abril de 1997; 176º da Independência e 109º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Nelson A. Jobim  
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à análise desta Comissão, o Projeto de Lei nº 

5.336, de 2013, originário do Senado Federal (PLS nº 257, de 2011), que acrescenta 

o art. 6º-A na Lei nº 9.454, de 7 de abril de 1997, para tornar gratuita para o cidadão 

a primeira emissão do documento de identificação no Registro de Identidade Civil.  

A proposição é composta de apenas dois artigos. O art. 1º 

apresenta a redação do mencionado art. 6º-A, alvitrado para a Lei nº 9.454, de 1997, 

estipulando a mencionada gratuidade. Já o art. 2º fixa a cláusula de vigência, ao 

definir que a lei entra em vigor na data de sua publicação.  

O PL nº 5.336, de 2013, foi distribuído a esta Comissão para 

exame de mérito e de adequação orçamentária, não lhe sendo oferecidas emendas 

no prazo regimental. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591734&seqTexto=116778&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591734&seqTexto=116778&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591734&seqTexto=116778&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591734&seqTexto=116778&PalavrasDestaque=
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II - VOTO DO RELATOR 

No tocante à análise preliminar dos impactos financeiros e 

orçamentários, nos termos do art. 53, II, do Regimento Interno, cabe atenção ao fato 

de a proposição estabelecer gratuidade na primeira emissão do Registro de 

Identidade Civil, fazendo supor algo como uma renúncia de receita. 

Contudo, em que pese o fato de o projeto em análise propor 

gratuidade no fornecimento de tal documento, não entendemos que seja aplicável os 

dispositivos relativos aos conceitos de “renúncia de receita”, previsto na Lei de 

Responsabilidade Fiscal – LRF ou de “diminuição de receita” previsto na Lei de 

Diretrizes Orçamentária de 2015 – LDO-2015 (art. 108), visto que a correspondente 

receita ainda não está prevista orçamentariamente.  

Ainda em relação ao conceito de “renúncia de receita”, as 

exigências da LRF se referem ao conceito estabelecido no § 1º do Art. 14, da 

seguinte forma: 

“Art. 14. (...) 

§ 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito 

presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de 

alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução 

discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado.” 

Portanto, fica claro que o objetivo da LRF é de exigir previsão e 

compensação em relação aos benefícios tributários em que há tratamento 

diferenciado entre contribuintes; não sendo o caso da proposta em análise, que tem 

caráter geral. 

Quanto às previsões exigidas pela LDO-2015, o objetivo 

principal é garantir e demonstrar que o orçamento já considera a diminuição da 

receita (ou aumento de despesa) que a proposição legislativa pretenda implementar. 

Nesse aspecto, é razoável concluir que, como ainda não há previsão orçamentária 

de arrecadação de quaisquer valores relativos a tais taxas, não há que se exigir 

estimativa ou respectiva compensação orçamentária. 
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Além disso, normalmente as emissões de carteira de 

identidade atualmente já não são taxadas, razão pela qual não vemos implicação 

orçamentária e financeira do Projeto. 

Na justificação do projeto de lei, o autor destaca que a Lei nº 

9.454, de 7 de abril de 1997, determinou que todo cidadão terá que substituir seu 

documento de identidade civil pelo Registro de Identidade Civil, expresso em um 

novo documento que deverá ser confeccionado em cartão magnético e que deverá 

conter microcircuito integrado (ou chip) para identificação digital. 

O mesmo parlamentar justifica, então, sua proposição 

afirmando que embora se reconheça que a medida proporcionará maior eficiência e 

segurança na identificação do cidadão, segundo notícias veiculadas pela imprensa, 

ela terá, no entanto, um custo estimado em quarenta reais, que pode ser 

considerado elevado para muitos brasileiros. 

Desse modo, busca-se, por meio da presente proposição fazer 

com que o Estado arque ao menos com a primeira emissão de tão importante 

documento.  

O projeto de lei em tela assegura, pois, ao cidadão, direito que 

se revela proeminente diante do simples fato de que a adequada identificação civil é 

requisito para o pleno exercício da cidadania. 

Ademais, como se trata de um trabalho que terá a participação 

do governo federal e dos governos estaduais, a cobertura dos custos operacionais 

será também compartilhada, além de que não se prevê a necessidade de gastos 

adicionais com o pessoal envolvido nesta tarefa, pois os mesmos servidores que já 

cuidam da emissão dos atuais documentos de identificação civil deverão ser 

aproveitados nas novas tarefas, sem maiores transtornos de natureza técnica ou 

operacional. 

Por último, o Decreto nº 7.166, de 5 de maio de 2010, que 

regulamenta o Sistema Nacional de Registro Civil, com a finalidade de implantar o 

número único do Registro de Identidade Civil (RIC) e o Cadastro Nacional de 

Registro de Identificação Civil, não faz também qualquer menção à cobrança de 

tarifa para a emissão do referido documento. 
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Em face do exposto, somos pela adequação e compatibilidade 

orçamentária e financeira da proposição em tela. No mérito, votamos pela aprovação 

do Projeto de Lei no 5.336, de 2013. 

Sala da Comissão, em 6 de novembro de 2015. 

Deputado AELTON FREITAS 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, concluiu unanimemente pela compatibilidade e adequação financeira 
e orçamentária e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 5.336/2013, nos 
termos do parecer do relator, Deputado Aelton Freitas.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Soraya Santos - Presidente, Manoel Junior e Alfredo Kaefer - 
Vice-Presidentes, Aelton Freitas, Alexandre Baldy, Alexandre Leite, Andres 
Sanchez, Carlos Melles, Edmar Arruda, Edmilson Rodrigues, Enio Verri, Fernando 
Monteiro, João Gualberto, Kaio Maniçoba, Luiz Carlos Hauly, Miro Teixeira, Otavio 
Leite, Pauderney Avelino, Pepe Vargas, Rafael Motta, Ricardo Barros, Rubens 
Otoni, Silvio Torres, Subtenente Gonzaga, Walter Alves, Andre Moura, Bruno Covas, 
Celso Maldaner, Christiane de Souza Yared, Esperidião Amin, Evair de Melo, 
Giovani Cherini, Giuseppe Vecci, Helder Salomão, Hildo Rocha, Jerônimo Goergen, 
Joaquim Passarinho, Júlio Cesar, Leandre, Luis Carlos Heinze, Mauro Pereira, 
Pastor Franklin, Reginaldo Lopes, Rodrigo Maia, Simone Morgado, Tereza Cristina e 
Valtenir Pereira.  

Sala da Comissão, em 9 de dezembro de 2015.  

 
Deputada SORAYA SANTOS  

Presidente  
 
 

FIM DO DOCUMENTO 


